
P.R.EFEJ[TUR.A. MUNICJ[PAL DE lBOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 168/12 

Comrato nº 084/2017 
Processo Administrativo n.0 42.076/2016 - anexado ao 07.406/2012 - Pregão nº 089/12 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Comratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE RECl TRSOS LTUA ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PESTAÇÁO DE SERVIÇOS DETRATORISTA 
Aditamento: Alteração do valor cm razão de reequilíbrio contratual-Dissídio Coletivo 

Pelo presente instrumento de adita mento contratual devidamente assinado, de um lado o MCNICÍPIO DE BOTUCATU, 
pessoa jurídica ele direito público interno. com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, devidamente inscrita no 
CNP J/MF sob nº. 46.634.101/0001-15, neste ato cm competência delegada através do Decreto nº 10.0 1 l de 16 de 
setembro de 2014, representado pelo Secretário Municipal de Me io Ambien te e Agricultura, MÁRCIO PIEDADE 
\'I EIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliada nesta cidade. portadora da cédula de identidade RG n". 8.J 61 .048-8 e 
inscrita no CPF sob nº . 036.916.348-69, doravante si mplesme nte denominado CONTRATANTE. e de outro lado. a 
empresa OB.JF:TIVA AD:\1INISTRAÇÃO OE RECCRSOS LTDA ME, cleviclamcntc inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
09. l 85.894/0001-06, sediada na cidade de Sorocaba/SP, na Rua Marquesa ele Santos, nº 150, Bairro Vi la l!ortência, neste 
ato por seu representante legal abaixo ass inado, doravante dcnominada simplesmente CONTRATADA. com base no 
processo administrativo e pregão ide ntificados acima, têm entre si , como justo e avençado, o presente instrumcnto, a 
reger-se pelas cláusulas e condições que se seguem, hem como pela Lei 8.666/93, cm especial o* 1 º, do art. 65, da Lei nº. 
8.666/93, que mutuamente aceitam e reciprocamcntc outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mu tuamente accitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado cm 19 ele ab ril de 2 .012. nos autos do processo administrativo acima descrito . pelos 
motivos nelc devidamente justificados e aulorizados, reajustando o va lor inicialmcnle contratado, a partir de maio dc 
2016, passando o valor mensal do contra to para R$ 12.234,81 (doze mi l duze ntos e trinta e quatro rea is e oitenta e um 
centavos), cm decorrência do rccquil íbrio econômico financeiro do contrato. consoante o disposto no parágrafo l º. do 
artigo 65, da Lei Federal nº 8 .666/93, podendo ser emit id a nota fiscal/fatura complementar, referente à valores dccorrcntcs 
dos serviços já efetuados, sendo certo ainda que a Contratada neste ato deverá complcmcntar a garantia contratua l 
prestada em mais R$ 90,64 (noventa reais e sesscma e quatro centavos). 

CLÁlJSlJLA SEGUNDA: As partes ratificam as de mais cláusulas cio instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular. em três vias de igual teor e forma. 
que va i assinado por duas testemunhas, para os devidos e feitos legais. 

Botucatu. O 7 ABR 2017 

MÁRCIO PJEDADE VIEIRA 
SECRETÁRIO :\1U:\1ICIPAL DE :VIF.:10 AMBIE!\TE 

,la.Jw. ~ . ~ 
OBJETIVA ADMJ:\IJSTRAÇ-4 0 DE RECURSOS HUMANOS LTOA '.\IF.: 

Auxiliar Adminfstrativo 

l.l. · 3,871 -7 

Contratada 

C[(Jgiane )tpareciáa <Pineiz 
Stfâo tfe 'fribut.os Jmo6iúários 

~ . ,. 5816-5 
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